ACÓRDÃO Nº 914/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
88880/06

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Aquisição de combustível para a frota pública. Único posto no Município. Inexigibilidade de licitação. Legalidade.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pela Prefeita do Município de Tunas do Paraná, a respeito da possibilidade de adquirir-se, diretamente, combustível para o abastecimento da frota pública do único posto existente no Município.

A assessoria jurídica da consulente exarou parecer, entendendo ser possível a contratação direta, em razão da inviabilidade de competição, nos termos do art. 25 da Lei Geral de Licitações.

Nos termos dos arts. 311 e 312 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná determinou-se o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para informar sobre a existência de decisões correlatas ao objeto da consulta. Esta informou positivamente, juntando os julgados existentes.

A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº. 16/06, no qual fez remissão a parecer anterior de nº. 24/05, que obteve a seguinte ementa:

 “Consulta. Inexigibilidade de licitação para aquisição de combustível e derivados. Possibilidade, na ausência de competitividade, observados os princípios norteadores do direito público, assim como as regras da licitação, dos contratos administrativos e da Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Dessarte, propõem que a resposta seja ofertada nos termos acima indicados.

O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 9220/06

VOTO

Do exame do assunto trazido na peça vestibular denota-se que a intenção da consulente é de adquirir, diretamente, combustível para a frota pública do único posto existente no Município. 

Pois bem, in casu entende-se que o objeto da consulta encontra resposta no art. 25, caput da Lei nº. 8.666/93, considerando-se que a existência de um único fornecedor na praça inviabiliza a competição. Entretanto, alguns comentários se fazem necessários, quais sejam:

As contratações realizadas com supedâneo no art. 25 necessitam ser devidamente instruídas, ou seja, deverá a consulente justificar a razão da escolha do fornecedor, do preço a ser pago, indicar a dotação orçamentária por correrão as despesas e demonstrar o interesse público. Portanto, a inexigibilidade deve ser formalizada através de processo próprio.

Importante destacar que o município deverá pagar pela aquisição do produto o valor praticado na região, ficando atento a possíveis aumentos que não reflitam a realidade regional.

Por fim, como bem ponderou a douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas em seu arrazoado, para fins de eficácia do ato o organismo que realizará a contratação deverá comunicar em 03 (três) dias a autoridade superior, para que esta o ratifique e o encaminhe para publicação na imprensa oficial, dentro de 05 (cinco) dias.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 88880/06, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos termos ora propostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
  Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

